
Prefeitura Municipal de Água Preta

“Juventude à serviço do progresso”
LEI Na 1 .473 /94

LEI N 
Promulgada em 
do Projeto de 
Aprovado em

Câmara de Agua Preta

Lei N . '  /£/%!
â D J Z  \2Á-

EMENTA: Abre Credito A d iciona l-S up le
mentar e dá outras p rov id ên -1 
c ia s .

0 JPREFEITO DO MUNICÍPIO DA áfiDA PRETA,
FAÇO SABER que a Câmara M unicipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte L ei:

Art* lfl -  F ica aberto ao orçamento pm Cre
d ito  Suplementar no v a lo r  de RS 516*100,00(Quinhentos e desesseis* 
m il e cem R e a is ), destinado ao r e fo r ço  de dotação constante do 0R- 
«ÇAMENTO PROGRAMA do M unicípio para o corren te  ano fin a n ce iro  e 
conforme c las  s i f ic a ç ã o  * aba ixo :

02*03 -  ASSESSORIA ESPECIAL
02*12 -  Manut* das a tiv *  da A ssessoria  E sp ec ia l. *._**R$ 2*000*00
31*31 -  Rem* de se rv iço s  P e s s o a is .«•*«***••*•»*•*••*R$ 2*000,00

02*04 -  SECRETARIA DE GOVERNO
02*13 -  iVJanutj* das a tiv *  da Sec. de Governo * . , , , * *  ,R$ j * 600,00
31*20 -  M aterial de consumo«••••*••.................................. *R$ 300,00
31*31 -  Remuneração de serv iços  p essoa is**** ,.• * ,»# *R $  1*000,00
31 • 32 -*• Outrps se rv iço s  e encargos**•*•«••••*••«••* *R$ 300,00

02,05 -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
02.14 -  ^W ut. das atiV * da Sec* de Adm, G e r a l , * R $  100,000,00 
31*20 -  M aterial de consumo*,*•••••#»•••«,***•••>,**R$ 15*000,00
31*31 -  Rem# de se rv iços  p e s s o a is ,* «*• **** ,*««jy**«*R $ 5*000,00
31*32 -  Outros se rv iço s  e e n ca rg os ,»«• • • *,**• ,*«• ,• ,R$ 80*000,00
02,17 -  Manut. dos se rv iço s  de^Finanças** ,•*,«•• «*•#R& 10ê000*00
31*31 -  Rem, de se rv iço s  p e s s o a i s , . , * , , , * . * . . , * ,,* * ,R $  10*000,00

0 2 ,2 1 -  Contribuição p /o  IPSEP,, , , * ..............*R$ 35*000*00
31*13 -  Obrigações P atronais......... • •«*'»•«•*,*•,* **«,«R$ 35,000,00
02*22 -  Concessão de S a la rio  F a m i l i a , . * . R $  2*000,00*
32»53 -  S a lá rio  Fam ilia. .......................................  .RS 2*800,00
02,23 -  Contribuição p /o  INSS/FGTS...............  ,RS 60,000,00
31*13 -  Obrigações Patronais • , . , * * . * ,  **,R$ 60*000,00
02.25 -  Contribuição p/PASEP,,,• • «• ***• • *,• • ,• • **«,,R$ 15*000*00
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Prefeitura Municipal de Água Preta

J  “Juventude à serviço do progresso”
- Contrib, p/Formaçao do Patrimônio do Serv,
Publico ..................................

-  SEC, EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS
• Manut, da Sec, de Educ, Cultura e Deportos,,
- Material de oonsurao«,«*,»,*»,»«••»*»,,*«,#»»
- ^em, de serviços pessoais,
- Outros serviços e encargos,««,,,,,**»«,««*,,
- Manut, do ensino de l®Grau n/Municipio*«,,,, 
-Material de consumo,,,,
- Outros serviços e encargos*•«,,##«,,
- wanut* dos Colégios de 22 Graun/Munic«,«,«,, 
•» Material de consumo,,
- Outros serviços e encargos,,,,*
- ^anut, dos ônibus escolares,
- Material de consumo,,«,*,»,,«,
- Outros serviços e encargos,*,«««*«,«**,,;«.,
- Prom, realizações, de festiv, cívicas,trad*, 
£olc,e outros eventos de dif, cultural,,,,«#

- Material de consumo,
- Remuneração de serviços pessoais*••*«,»•••,»
- Outros serviços e encargos.,,,*»,«*«»,
-  decretaria DE SAÚDE- * - - "
- Manut, e conserv, da Sec, de S a ú d e , • «»
- Pessoal Civil*•«»,,«•*«,,,**»,.,,*,«,««•«#•»
- Material de consumo*,««,«»•««,»,,,,,«*,»**«« 
•* Hem, de serviços pessoais•,»,«««#«#•#•«#««,,
- Outros serviços e encargos*.»,,*«•,,***«*,,»
- Manut, dasativ, da Sec. de Saúde«,,,,**«*«,
- Material de consumo
* Remuneração de serv, pessoais«,,,««
* Outros serviços e enoargos,»•»,,«•«»•«,,,,,*
- SECRETARIA DE AÇ&O SOCIAL
- Manut, das atlv, da Sec, do B«Estar Social,,
- Material de consumo,
- Remuneração de serviços pessoais«,,«,,*»,,,»
- Outros serviços e encargos»,,»,«,,*»*,,«»,,,
- Subvenção a Bemfam,................. .
- Subvenção Social
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1,000 ,00
1.000 ,00
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Prefeitura Municipal d «  Água Preta

“Juventude à serviço do progresso”
02*45 - Aux. a Indigente,func* e pessoas carentes*, R& 70*000.00 
32,59 - Outras transt* a pessoas**,##«*#«##««###«♦# R$ 70*000,00
02*09 - SEC, DE VIACSO OBRAS E URBANISMOS 
02,46 - Hanut, das atív, da Sec# de Obras****,,#**» 
31 #20 * Material de consumo*#,«**•#*#***•••*,•■*#«• 
31ê3Yt~- Remuneração de serv* pessoais*#•#*•«••**#*« 
01*24 - Const* e ampliação e/ou reforma do Matadou

ro publico Municipal'*,*«,••*•*«#,•*##*•*** 
41.10 - Obras e instalações*.*«***•*•«•«#•«••••**#•

Total Geral*,.*#*.#.,,«,,

R$ 13.000^00 
RS 5,000,00 
R$ **‘8,000,00

RS 10.000.00 
R$ 10*000#00

R$ 516,100*00

Art* 28 -  Os recursos necessários ao aten 
dimentos^das despesas decorrente desta Lei# são os provinientes do 
excesso de arrecadação prevista para o corrente exercício financei
ro do ano d© 1994*

Art# 39 -  Esta Lei entrara em vigor na da
ta da sua publicação*

trárjo.
,Art*- 4a Revogadas as disposiç.oas-cia^ii

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DA JÍGUA 
PRETA, EM 05 DE DEZEMBRO DE 1994
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